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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação justifica que o pedido é uma demanda dos moradores locais haja vista o excesso de
velocidade praticado por alguns motoristas que transitam na referida rua  .A sinalização adequada atuará de forma a
prevenir mais acidentes no local.

Oficio de solicitação dos moradores da Rua Aldorando José de Souza,esquina com a Rua  Quintandinha
Bairro Lagoinha,sendo de muita importância o referido  pedido pela segurança dos pedestres que transitam pela via  ,
devido já ter ocorrido acidentes no local.
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 1 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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